
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209860737 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2244

2247

2003

PORTO ALEGRE

18 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400010921

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 10197357 em 25/01/2024 da Empresa DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
43270088000174 e protocolo 240198484 - 18/01/2024. Autenticação: F8BA7BEB8934C24F99E44AA6E54E124CD222DF8. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/019.848-4 e o código de
segurança Te2p Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 1/12



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/019.848-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400010921

Data

18/01/2024

028.962.120-86 MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER 18/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 43.270.088/0001-74 
NIRE 43209860737 

 
Matheus Ferreira de Paula Xavier, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Salvador - BA, 
nascido em 28 de setembro de 1994, inscrito no CPF sob n° 028.962.120-86, portador da 
cédula de identidade RG n° 1094818869 SSP-RS, residente e domiciliado em Rua Visconde 
de Pelotas nº 155 Apt 205, Passo da Areia, Porto Alegre - RS, CEP 91030-530. 
 
Único sócio da empresa DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, com sede em Rua Visconde de Pelotas nº 155 Apt 205, Passo da Areia, Porto Alegre 
- RS, CEP 91030-530, sob o NIRE 43209860737 e inscrito no CNPJ sob o n° 
43.270.088/0001-74, resolve na melhor forma de direito e consoante com os artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n° 10.406/2002, alterar o contrato social da empresa, conforme as cláusulas 
seguintes: 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 
Cláusula Primeira – Altera-se o objeto social para: A empresa se trata de um escritório 

administrativo sem estoque no local e sem acesso de pessoas o objeto social é comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, manutenção e 

reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, 

serviços de montagem de móveis de qualquer material, instalação e manutenção elétrica, 

instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações de sistema de prevenção contra 

incêndio, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material, obras de acabamento em gesso e estuque, serviços de pintura de edifícios, 

aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, obras de alvenaria, 

comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, comércio por atacado de 

caminhões novos e usados, comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 

comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, comércio por 

atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, comércio a varejo de peças e 

acessórios novos para motocicletas e motonetas, comércio a varejo de peças e acessórios 

usados para motocicletas e motonetas, comércio atacadista de alimentos para animais, 

comércio atacadista de água mineral, comércio atacadista especializado em outros produtos 

alimentícios, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e 

de segurança, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho, comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, comércio 

atacadista de artigos de escritório e de papelaria, comércio atacadista de equipamentos 

elétricos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico, comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio 

atacadista de lustres, luminárias e abajures, comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, 

inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas, comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de equipamentos 

de informática, comércio atacadista de suprimentos para informática, comércio atacadista de 

componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, comércio atacadista 

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças, comércio 

atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial partes e peças, comércio 

atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial partes e peças, comércio 

atacadista de bombas e compressores partes e peças, comércio atacadista de outras 
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máquinas e equipamentos partes e peças, comércio atacadista de ferragens e ferramentas, 

comércio atacadista de material elétrico, comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, 

comércio atacadista de mármores e granitos, comércio atacadista especializado de materiais 

de construção, comércio atacadista de materiais de construção, comércio atacadista de 

lubrificantes, comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários, comércio 

varejista de laticínios e frios, comércio varejista de bebidas, comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros, comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, comércio 

varejista de produtos alimentícios ou especializado em produtos alimentícios, comércio 

varejista de lubrificantes, comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio 

varejista de vidros, comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de 

materiais hidráulicos, comércio varejista de materiais de construção, comércio varejista de 

materiais de construção, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 

comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de iluminação, comércio varejista 

de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de instrumentos musicais 

e acessórios, comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, comércio varejista 

de outros artigos de uso doméstico, comércio varejista de livros, comércio varejista de artigos 

de papelaria, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de 

artigos esportivos, comércio varejista de bicicletas e triciclos peças e acessórios, comércio 

varejista de embarcações e outros veículos recreativos peças e acessórios, comércio varejista 

de medicamentos veterinários, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 

de higiene pessoal, comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista 

de artigos de viagem, comércio varejista de artigos de relojoaria, comércio varejista de 

suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de equipamentos para escritório, 

comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, comércio varejista de outros 

produtos, serviços de alimentação para eventos e recepções bufê, desenvolvimento de 

programas de computador sob encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas 

de computador customizáveis, desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador não customizáveis, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação, locação de automóveis sem condutor, aluguel de palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário, exceto andaimes, aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais sem operador, limpeza em prédios e em domicílios, atividades de 

limpeza, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial, atividades de sonorização e de iluminação, 

reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, reparação e 

manutenção de equipamentos de comunicação, reparação e manutenção de equipamentos 

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Segunda - O capital social da empresa que era de R$ 25.943,00 (vinte e cinco mil, 
novecentos e quarenta e três reais), passa a ser alterado para o valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), dividido em  100.000,00 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
subscritas e integralizadas parcialmente, em moeda corrente do país pelo sócio: Matheus 
Ferreira de Paula Xavier integralizou 25.943 (vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e três) 
quotas no valor de R$ 25.943,00 (vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e três reais) em 
moeda corrente do país, ficando 74.057 (setenta e quatro mil e cinquenta e sete) quotas a 
integralizar em até 5 (cinco) anos em moeda corrente do país.  
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SÓCIO QUOTAS VALOR 

MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 43.270.088/0001-74 
NIRE 43209860737 

 
 
Matheus Ferreira de Paula Xavier, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Salvador - BA, 
nascido em 28 de setembro de 1994, inscrito no CPF sob n° 028.962.120-86, portador da 
cédula de identidade RG n° 1094818869 SSP-RS, residente e domiciliado em Rua Visconde 
de Pelotas nº 155 Apt 205, Passo da Areia, Porto Alegre - RS, CEP 91030-530. 
 
Único sócio da empresa DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, com sede em Rua Visconde de Pelotas nº 155 Apt 205, Passo da Areia, Porto Alegre 
- RS, CEP 91030-530, sob o NIRE 43209860737 e inscrito no CNPJ sob o n° 
43.270.088/0001-74, resolve na melhor forma de direito e consoante com os artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n° 10.406/2002, consolidar o contrato social da empresa, conforme as cláusulas 
seguintes: 

 
DO CONTRATO SOCIAL 

 
Cláusula Primeira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o contrato social da 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, com o teor a seguir: 
 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
Cláusula Segunda - A presente SOCIEDADE LIMITADA, girará sob o nome empresarial de 
DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA, tendo como nome 
fantasia DNA TECH, com sede em endereço completo, com inscrição no CNPJ sob n° 
43.270.088/0001-74, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, 
em qualquer parte do território nacional. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 
Cláusula Terceira - A empresa se trata de um escritório administrativo sem estoque no local 

e sem acesso de pessoas o objeto social é comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, serviços de montagem de 

móveis de qualquer material, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, 

sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, instalação de 

portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, obras de 

acabamento em gesso e estuque, serviços de pintura de edifícios, aplicação de revestimentos 

e de resinas em interiores e exteriores, obras de alvenaria, comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários usados, comércio por atacado de caminhões novos e usados, 

comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio a 

varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio a varejo de peças 

e acessórios usados para veículos automotores, comércio por atacado de peças e acessórios 

para motocicletas e motonetas, comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
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motocicletas e motonetas, comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas 

e motonetas, comércio atacadista de alimentos para animais, comércio atacadista de água 

mineral, comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios, comércio 

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, comércio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio 

atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, comércio atacadista de artigos de escritório 

e de papelaria, comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 

comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comércio 

atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio atacadista de lustres, luminárias e 

abajures, comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e 

semipreciosas lapidadas, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico, comércio atacadista de equipamentos de informática, comércio 

atacadista de suprimentos para informática, comércio atacadista de componentes eletrônicos 

e equipamentos de telefonia e comunicação, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário partes e peças, comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso industrial partes e peças, comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial partes e peças, comércio atacadista de bombas e 

compressores partes e peças, comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 

partes e peças, comércio atacadista de ferragens e ferramentas, comércio atacadista de 

material elétrico, comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, comércio atacadista de 

mármores e granitos, comércio atacadista especializado de materiais de construção, comércio 

atacadista de materiais de construção, comércio atacadista de lubrificantes, comércio 

atacadista especializado em outros produtos intermediários, comércio varejista de laticínios e 

frios, comércio varejista de bebidas, comércio varejista de hortifrutigranjeiros, comércio 

varejista de mercadorias em lojas de conveniência, comércio varejista de produtos 

alimentícios ou especializado em produtos alimentícios, comércio varejista de lubrificantes, 

comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de vidros, comércio 

varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio 

varejista de materiais de construção, comércio varejista de materiais de construção, comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista de móveis, 

comércio varejista de artigos de iluminação, comércio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, comércio 

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico, exceto informática e comunicação, comércio varejista de outros artigos de uso 

doméstico, comércio varejista de livros, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos esportivos, 

comércio varejista de bicicletas e triciclos peças e acessórios, comércio varejista de 

embarcações e outros veículos recreativos peças e acessórios, comércio varejista de 

medicamentos veterinários, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal, comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista 

de artigos de viagem, comércio varejista de artigos de relojoaria, comércio varejista de 

suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de equipamentos para escritório, 

comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, comércio varejista de outros 

produtos, serviços de alimentação para eventos e recepções bufê, desenvolvimento de 

programas de computador sob encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas 

de computador customizáveis, desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador não customizáveis, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação, locação de automóveis sem condutor, aluguel de palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário, exceto andaimes, aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais sem operador, limpeza em prédios e em domicílios, atividades de 
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limpeza, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial, atividades de sonorização e de iluminação, 

reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, reparação e 

manutenção de equipamentos de comunicação, reparação e manutenção de equipamentos 

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 
DO PRAZO DE DURAÇÃO 

 
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 25/08/2021 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo 
a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, parcialmente subscritas e integralizadas. 
O sócio Matheus Ferreira de Paula Xavier, integralizou 25.943 (vinte e cinco mil, novecentos 
e quarenta e três) quotas no valor de R$ 25.943,00 (vinte e cinco mil, novecentos e quarenta 
e três reais) em moeda corrente do país, ficando 74.057 (setenta e quatro mil e cinquenta e 
sete) quotas a integralizar em até 5 (cinco) anos em moeda corrente do país. 
 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 

 
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

 
Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 
1.052 da Lei 10.406/2002. 

 
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 

 
Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Matheus Ferreira de Paula 
Xavier, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os 
poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e 
demitir pessoal, enfim, praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
 
§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticado. 
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
Cláusula Oitava - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
 

RETIRADA PRÓ-LABORE  
 
Cláusula Nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo único – Além do pró-labore, o sócio poderá retirar mensalmente antecipação de 
lucros, desde que haja lucro contábil no período, e para isso a empresa poderá levantar 
Balancetes mensais para apuração do resultado da empresa. 
 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DO SÓCIO NOS RESULTADOS 

 
Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o 
sócio dos lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
 
Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias. 
 

JULGAMENTO DAS CONTAS 
 
Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição do sócio que não exerçam a administração. 
 

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
 
Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
 
Cláusula Décima Terceira - O sócio declara que: 
 
a) A sociedade se enquadra na situação de Microempresa; 
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b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite 
fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o disposto no § 2° 
do mesmo artigo; 
c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3° da mesma Lei. 
 

REGÊNCIA SUPLETIVA 
 
Cláusula Décima Quarta - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação 
dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da 
Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/1976), conforme faculta o § único do artigo 1.053 da Lei n° 
10.406/2002. 

FORO 
 
Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Porto Alegre - RS para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-
se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 

Porto Alegre - RS, 15 de janeiro de 2024 
 
 
 
 
 
                  _____________________________________________________ 

MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/019.848-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400010921

Data

18/01/2024

028.962.120-86 MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER 18/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/019.848-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS LTDA, de CNPJ 43.270.088/0001-74 e protocolado sob o número 24/019.848-4 em 18/01/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10197357, em 25/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Mario Ederich Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

028.962.120-86 MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER 18/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

028.962.120-86 MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER 18/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/01/2024

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
25/01/2024, às 00:02.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 25 de janeiro de 2024
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